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acompanhamento e fiscalização do objeto contratual ora resumido: “contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para a sede e seus equipamentos”. 
Parágrafo único: E no caso da ausência dos referidos fiscais de contrato, indico o servidor: DIEGO DE CARVALHO PEREIRA DA SILVA, Diretoria 
de Produção Cultural, matrícula n.º 17106-3, lotado na sede desta fundação, nos termos do artigo 3º do Decreto Municipal n.º 11.950/2015. 
Art. 2º. Revogar as demais disposições em contrário. 
 

PORTARIA Nº 167/2024 
A Presidenta da Fundação de Arte de Niterói, no uso de suas atribuições legais, em que recebe delegação de competências para a designação de 
membros para compor a (I) Equipe de Planejamento da Contratação, (II) a Comissão de Contratação (ou Agente de Contratação) e (III) a 
Comissão de Fiscalização de Contratos da Fundação, providenciando seu encaminhamento para publicidade no Diário Oficial do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC), onde, trata-se de processo de “contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de suporte técnico, manutenção e 
hospedagem da Biblioteca Parque de Niterói da FAN”. Processo Administrativo n.º 9900072225/2024. 

Função Nome Matricula 

Presidente André Luis de Paiva Silva Fernandes 17113-2 

Integrante Patrícia Spinola de Carvalho 17114-7 

Integrante Paulo Afonso de Oliveira 17114-8 

Integrante Renato de Azevedo Lima 17115-7 

Art. 2º. Revogar as demais disposições em contrário. 
 

PORTARIA Nº 168/2024 

A Presidenta da Fundação de Arte de Niterói, no uso de suas atribuições legais, no cumprimento ao Decreto Municipal n.º 14.730/2023 e do 
Decreto Municipal n.º 11.950/2015, no que couber, RESOLVE: 
Artigo 1º - Designar para a função de fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato vinculado ao processo n.º 9900072225/2024, a comissão 
constituída por 02 (dois) servidores, sendo eles: THIAGO AUGUSTO LOPES DA SILVA, assessor executivo da presidência, matrícula n.º 17114-2 
e CHRISTIANE PACHECO DE SOUZA, assessora técnica, matrícula n.º 17112-6, ambos lotados na sede desta Fundação, para o 
acompanhamento e fiscalização do objeto contratual ora resumido: “contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de suporte 
técnico, manutenção e hospedagem da Biblioteca Parque de Niterói da FAN”. 
Parágrafo único: E no caso da ausência dos referidos fiscais de contrato, indico o servidor: DIEGO DE CARVALHO PEREIRA DA SILVA, Diretoria 
de Produção Cultural, matrícula n.º 17106-3, lotado na sede desta fundação, nos termos do artigo 3º do Decreto Municipal n.º 11.950/2015. 
Art. 2º. Revogar as demais disposições em contrário. 
 

NITERÓI EMPRESA E LAZER E TURISMO- NELTUR 
Ato do Presidente 

PORTARIA Nº 033/2024- Prorrogar, excepcionalmente, até o dia 18 (dezoito) do mês de agosto, o prazo para conclusão da prestação de contas 
das agremiações, clubes, blocos e dos carnavais de bairro 2024. 
 

NITERÓI TRANSPORTE E TRÂNSITO S/A- NITTRANS 
PORTARIA NITTRANS nº 294/2024- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NitTrans, no uso de suas atribuições legais  previstas nas Leis 
Municipais n.

os 2.283, de 28 de dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e  
Considerando a necessidade de cumprimento das determinações da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, do Corpo de Bombeiros, do Comando do 12º Batalhão de Polícia Militar e da Delegacia Local; 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.218/2021; 
Considerando o disposto no § 1º do art. 95 do CTB; 
Considerando o evento social “ENEL POR VOCÊ” 
Considerando o processo administrativo nº 9900074929/2024. 
RESOLVE:  
Art. 1º – Instituir ponto de táxi (15 vagas) na Avenida Professor Plínio Leite, entre a Rua Saldanha Marinho e a Rua Marques de Caxias, lado 
direito de circulação sentido Terminal Rodoviário João Goulart, no dia 04 de Agosto de 2024 das 10:00 H às 23:00 H. 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
Despacho do Presidente 

Contrato de locação de imóvel de nº 15/2024, celebrado entre a CLIN – Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, como locatária e de 
outro lado, como locador a empresa GRUPO IMOVEIS LTDA. 
Objeto: Locação do imóvel localizado no endereço, Alameda São Boa Ventura nº 467, no Bairro Chic, Fonseca - Niterói. O Contrato ora aditado 
contará sua vigência da data de assinatura, partir de 01 de agosto de 2024, por mais 12 (doze) meses, no valor de R$ 5.933,00 (cinco mil, 
novecentos e trinta e três reais), perfazendo o valor total do contrato de R$ 71.196,00 (setenta e um mil, cento e noventa e seis reais). Natureza 
das despesas: 3390.39.00; Fonte de recurso: 1.501.03; Programa de trabalho: 17.512.0147.6120; Nota de Empenho: 0263/2024. O presente 
CONTRATO se regerá pela Lei Federal de n° 13.303/16, conforme as cláusulas e condições. Ficam designados como fiscais do contrato os 

funcionários: Vinícius Moço de Lima MAT. 124877 e Cláudio Albuquerque Guimarães  MAT. 120529 e como suplente o funcionário Lucas Faria 
Cezza Mat. 129577. Processo Administrativo de nº 9900038554/2024. 
 

Comunico que os relacionados abaixo recusaram-se a receber, assinar e/ou não foram encontrados no ato da notificação, ficando desde já 
obrigados a cumprir a exigência de limpar e manter limpo, murar ou cercar terreno edificado ou não no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 
17 do Código de Limpeza Urbana, sob pena de ser lavrado auto de infração. 
NOTIFICAÇÕES:  
1 – IMOBILIÁRIA SANTA EDWIGES LIMITADA – NOT. 5267  – Estrada Pref. Viçoso Jardim Nº 250, Cubango, Insc. 977041 – CNPJ 
30086334/0001-90 
2 – EDUARDO CORTINES LAXE – NOT. 5268  – Estrada Jean Valletau Mouliac, Lote 362, Rio do Ouro, Insc. 964601  
3 – MARIA LUIZA FERNANDES PEREZ – NOT. 5278  – Alameda São Boaventura, S/Nº, Fonseca, Insc. 122069 – CPF 492.888.817 – 00 
INTIMAÇÃO: 
1 – JOÃO AFONSO DA SILVA GONÇALVES – INT. 5269 – Rua Noronha Torrezão, Lote 728 – A, Cubango, Insc. 2533040 – CPF 457.435.927 – 
72 
AUTOS DE INFRAÇÕES:  
1 – ESPOLIO DE DOLORES LISBOA DA CUNHA – AUT. 5263  – Rua Guilherme Briggs, Nº 25, São Domingos, Insc. 41236 – CPF 209.380.717 
– 34 
2 – MARIANA NOGUEIRA – AUT. 5264  – Rua Pres. João Pessoa, Nº 149, Icaraí, Insc. 67991  
3 – JOSE BERNARDO – AUT. 5273  – Av, Vinte e Dois de Novembro, Fonseca, Insc. 190470  
4 – PORFIRA MONTEIRO – AUT. 5274  – Av, Vinte e Dois de Novembro, Fonseca, Insc. 170498  
5 – HORIZONTE DE ANDRADE– AUT. 5275  – Av, Vinte e Dois de Novembro, Fonseca, Insc. 111823 
6 – EDMUNDO EDMO PASSOS – AUT. 5305  – Rua Alagoas, Lote 33, Vila Progresso Insc. 399493 – CPF 572.524.837 - 20  
7 – ESPOLIO DE BENÍCIO VALLADARES – AUT. 5149 – Travessa Manoel Benício, Nº 62/0001, Fonseca, Insc. 126979 – CNPJ 102025527/72 
8 – ESPOLIO DE BENÍCIO VALLADARES – AUT. 5150 – Travessa Manoel Benício, Nº 62, Fonseca, Insc. 126961 – CNPJ 102025527/72 
9 – GUSTAVO RODRIGUEZ PEÇANHA – AUT. 5284 – Av. Raul de Oliveira Rodrigues, Qd 108, Lote 13, Piratininga, Insc. 628503 – CPF 
098.714.517 – 76 
10 – ARMANDO MEDEIROS – AUT. 5285 – Rua Prof. Alice Picanço, Qd 117, Lote 24, Itaipu, Insc. 732487  
11 – ANACIDE SERINO – AUT. 5311 – Av. Prof Romanda Gonçalves, Qd 34, Lote 02, itaipu, Insc. 775056 – CPF 370.028.057 - 20 
12 – MURILO DE SÁ P. GONÇALVES – AUT. 5313 – Rua Py, Qd 110, Lote 10, Serra Grande, Insc. 860538 – CPF 144.637.437 - 88 
13 – ESPÓLIO BENÍCIO VALLADARES – AUT. 5351 – Travessa Manoela Benício, Nº 62/0002, Fonseca, Insc. 126987 – CPF 102.025.527 – 72 
14 – ESPÓLIO BENÍCIO VALLADARES – AUT. 5352 – Travessa Manoela Benício, Nº 62/0003,, Fonseca, Insc. 126995 – CPF 102.025.527 – 72 


